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TERMO DE COLABORAGAO QUE ENTRE $I CELEBRAM O MUNICIPIO DE SALTO E 

A ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL — ASSOCIACAO CASA NAIM SALTO 

Unidade Requisitante: Secretaria da Educação 

Número do Termo de Colaboração: 063/2023 

Numero do Processo Administrativo n.º 12621/2022 : 

Objeto: Promover avaliação (cognitiva/capacidade intelectual e da aprendizagem) de crianças e 

adolescentes para obter informações a respeito das fragilidades ¢ potencialidades e assim fornecer 
resultados e orientações para a escola. 

Valor Total Anual: R$ 59.761,44 (Cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta e 

quatro centavos) 

Razão Social: Associação Casa Naim Salto 

CNPJ: nº 22.168.395/0001-79 
Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

Início da Vigência: 01/01/2023 

Término da Vigência: 31/12/2023 

O MUNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público 
TInterno, sediada a Avenida Tranquilo Gianinni Nº861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, CEP 

13.329-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.507/0001-06, neste ato representado pela 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, Sra. Anna Christina Carvalho Macedo de 
Noronha Fávaro, brasileira, casada, portadora do RG nº 26.207.917-3 e CPF nº 177.285.438-73, residente 

e domiciliado nesta cidade de Salto, Estado de São Paulo, ora designada simplesmente como 

Administração Pública e, do outro lado a ASSOCIAÇÃO CASA NAIM SALTO, associação civil 

filantrópicas, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 22.168.395/0001-79, situada a Rua Rubi, nº , 

120, Jardim Sontag, na cidade de Salto/SP, CEP 13.322-153, Telefone: (11) 4021-2267 / 972.16-078% 

Ti casmfikfis&l{o@;fixafl com, neste ato representada por scu presidente Sr. Clévis Wilson Fontenta; 

brasileiro, portador do RG nº 45.764.700/SSP e do CPF/MF nº 110.386.898-56, residente ¢ domiciliado, 
a Avenida Dom Pedro II, nº 280, Centro, ni cidade de Salto/SP, ora designada simplesmente Entidade 

Privada tém como justo e acordado entre si o presente Termo de Colaboragio, regendo-se pelo disposto Q} 

na Lei 13019/2014 e alteragdes da Lei 13204/2015, bem como pelo disposto na Lei Complementar 
101/2000, mediante as seguintes Cliusulas que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: C)UNV' 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
O presente inserumento tem por objeto promover avaliagio (cogaitiva/capacidade intelectual e da @ 

aprendizagem) de criancas e adolescentes para obter informagdes a respeito das fragilidades e 

potencialidades e assim fornecer resultados e orientagdes para a escola. 

PARAGRAFO PRIMEIRO % 

Para a execugio do objeto acima especificado, a Colaboradora deverá execurar as tarefas expressas no 

PLANO DE TRABALHO — EXERCICIO 2023, o qual detalha as atividades ¢ programas exccutados na 

Associacdo, o qual faz parte integrante e indissociavel deste termo. i 

PARAGRAFO SEGUNDO. }P 
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Compete 20 MUNICÍPIO repassar os valores e a COLABORADORA utilizar os recursos 

exclusivamente conforme previsto no caput. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 
A COLABORADORA deveri prestar contas: 

A prestação de contas deverd ser quadrimestralmente, por meio de Relatórios de Execugio do objeto, 

assinado pelo representante legal da Organização, contendo: 

a) Relato descritivo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto; 

b) Comparativo de metas propostas e metas alcancadas, a partir do cronograma de atividades constantes 

no Plano de Trabalho, podendo a comprovacio sobre os servicos relativos is metas se dar pela 

apresentagio de fotos, listas de presenca (alunos, professores, pais, profissionais da Rede Municipal), 

pesquisa de satisfacio, Notas Fiscais, holerites, entre outros; 

c) Relatório financeiro do periodo com a descrigio dos pagamentos efetuados e assinados pelo 

responsivel legal da Organização da Sociedade Civil, bem como pelo Conselho Fiscal; 

- A prestação de contas final scr feita até o 10° dia do més subsequente ao término do referido Termo 

de Colaboragio, seguindo os moldes da Lei 13.019/2.014 e suas alteracdes. 

PARAGRAFO QUARTO. 

Caso a organizagao da sociedade civil adquira equipamentos ¢ materiais permanentes com recursos 

provenientes da celebração da parceira, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 

formalizar promessa de transferéncia da propriedade à administragio pública, na hipótese de sua extinção. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CONVENIO E DO PLANO DE TRABALHO. 

Os participes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Colaboragio firmado ¢ o Plano de Trabalho 

aprovado pela Secretaria da Educação, o qual passa a integrar este instrumento, independentemente da 
transcricio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES. 
1- DO MUNICIPIO. 
2) promover a disponibilidade de recurso financeiro especifico para pagamento das despesas; 

b) fornecer todas as informações necessárias c solicitadas pela Colaboradora; 

¢} contribuir e participar de todas as maneiras e formas possfveis para a fiel consecução dos termos deste 
instrumento; 

d) examinar e aprovar as prestações de contas referentes 4 aplicação dos recursos alocados, sem prejuizo 
da realizagio de auditorias internas ou externas; 

€) acompanbhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho; 

f) nomear o gestor responsével pelo termo bem como a Comissio de Monitoramento e Avaliagio em 

atenção ao inciso XT do artigo 2° da Lei 13.019/2.014. 

II- DA COLABORADORA. 

& 

” 

& 
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4) executar as atividades pactuadas na Cléusula Primeira, de conformidade com o Plano de Trabalho, 

parte integrante deste Termo de Colaboragio; 

b) cumprir e fazer cumprir, ficlmente, os objetivos e demais dispositivos constaates do Plano de 

Trabalho e deste termo do qual é executora; 

c) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerga 
suas agdes, todas as parcerias celebradas com a administragdo publica, conforme artigo 11 da Lei 

13.019/2.014, incluindo as informagdes indicadas no § único do mesmo artigo; 

d) utilizar os recursos repassados pelo MUNICIPIO exclusivamente para custeio das ações especificas 

na Cliusula Primeira; 

&) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no paragrafo terceiro da clausula 2* deste 

instrumento, e de acordo com a Instrugdo normativa nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

B) fornecer dados complementares e documentos ao MUNICIPIO, sempre que solicitado, permitindo o 

livre acesso aos agentes da administração publica, do controle intemo ¢ do Tribunal de Contas; 

g) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade exclusiva de 

gerenciamento administrativo ¢ financeiro dos mesmos, inclusive no que diz fespeito às despesas de 

custeio, de investdmento e de pessoal; 

h) excluir o MUNICIPIO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, previdencidria, fiscal ou 

comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cliusula Primeira, não implicando 20 Municipio 

qualquer responsabilidade, seja solidiria ou subsididria; 

1) restituir ao MUNICIPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento 

do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislagio aplicavel aos débitos, nos seguintes casos: 2) 

quando os recursos não forem utilizados; b) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 

estabelecida neste termo; e ¢) quando não for apresentada a prestacio de contas. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS E DA SUA LIBERACAO. @/ 
O Municipio de Salto repassari 4 Colaboradora 2 quantia anual de R$ 59.761,44 (Cinquenta e nove mil, 

setecentos e sessenta € um reais e quarenta e quatro centavos), que será desembolsado em 12 (doze) 

parcelas, destinadas para a consecugio deste termo, na conta bancéria especifica de titularidade da 

Colaboradora, Banco do Brasil, Agência: 6658-3 e Conta Corrente: 250.803-6, em Salto/SP, onde 

permanccerdo depositados e aplicados, recursos liberados conforme cronograma fisico de desembolso 

financeiro, através da dotacdo orcamentiria n.º 02.06.03.339039.12.361.0002.2.010.01.220000 (ficha 430) 

— da Secretaria da Educação. O repasse do valor será nos dias 30 ou 31 de cada més. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA. M @ 

O prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboração a partir de 01/01/2023 até 31/12/2023. 

PARAGRAFO UNICO: Os efeitos do presente ajuste retroagem a 01/01/2023. 

Ú %_f@ 
X 

Página 3 de 9



44 Municipal - Avenida Tr illo Giannini, nº 861, Distrito PREFEITURA itz SALT O PA ke e 13426000 
\ | T¢ TEAA E Telefone: 0 (11) 4602-8500 SALTO ANSELMO DUARTE oy 

CLAUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, AVALIACAO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAGAO. 
A Execugio destc Termo serd acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsavel ¢ pela Comissdo de 

Monitoramento e Avaliagio, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 13.019/2.014. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terd como gestor responsével a Sra. Rogiane Aparecida Morro, Professora, portadora do 

RG: 2.846.656-8 e do CPF: 137.625.808-04, designada pelo Decreto Municipal nº 107/2022, tendo como 

obrigagdes as incumbéncias dispostas nos artigos 61 e seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
A Comissio de Monitoramento e Avaliagio é nomeada pelos Decretos Municipais nº 107/2022 e nº 

300/2022, a saber: Elisa Carla Siqueira Lima Cruz, Professora, portadora do RG nº 26.815.951-8 e do CPF 

nº 250.371.148-02, Cissia Padovani Silva, Supervisora de Ensino, portadora do RG nº 26.862.298-x c do 

CPF nº 257.408.948-08 e Samar Cavalgante Maranhio, Professora, portadora do RG n° 12.663.447-6 e do 

CPF nº 083.266.558-48. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementagio do monitoramento e avaliagio do cumprimento do objeto da parceria, a 

administragio publica poderi valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competéncia ou firmar 

parcerias com órgãos ou entidades que situem préximos ao local de aplicagio dos recursos. 

CLAUSULA SETIMA - DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADES 

Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta lei e da legislacao 

especifica, a administracdo pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade @J 

civil as seguintes sanções: 

I — Adverténcia; 

11 — Suspensio temporéria da participagio em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administradora pública sancionadora, poq/ 

prazo não superior a dois anos; 

II — Declaragdo de inidoneidade para participar de chamamento pablico ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a organizacio da sociedade civil ressarcir a administragio ) 

publica pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IT; OM 

CLAUSUSLA OITAVA — DA RESCISÃO E DA DENUNCIA. & 

Este Termo de Colaboração poderá ser rescindido ou denunciado, formal ¢ expressamente, a qualquer 

momento, por inexccugio total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou Condições, ou pela 

superveniência de norma legal ou evento que o tome material ou formalmente inexequível, ficando as & 

partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência correspondente, observando-se o 

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade da intenção da rescisão. Á // 

C ÉSS ( 
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PARAGRAFO UNICO. 
É atribuído a0 Municipio a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela execugio do 

objeto no caso de paralisacdo, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLAUSULA NONA — DAS COMUNICACOES E REGISTROS DE OCORRENCIAS. 
As partes se comprometem a mutuamente comunicarem todas as ações ¢ fatos relevantes do ajuste através 

de comunicagio oficial, realizada pelos seguintes ¢-mails: a) pelo Municipio: sec.educal@salto.sp.gov.br ; 

pela entidade Privada através casanaimalro(@gmail.com da entidade. 

Parágrafo Unico: São considerados inexistentes as comunicações ordindrias que ndo atendam a0 acima 

estabelecido, exceto os casos de urgéncia, emergéncia ou forga maior, que poderdo ser comunicados pelo 

meio/método mais eficaz e posteriormente, no méximo em 3 (trés) dias, oportunamente formalizado de 

forma a atender ao acima estabelecido. @j 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICAGAO. 
O MUNICIPIO providenciard a publicagio do resumo deste Termo de Colaboragio por extrato, nos 

termos da legislação vigente, a contar da dara de sua assinarura. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS ALTERACOES. 

Este termo poderi ser alterado, nos casos previstos em lei, sempre através de termo aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e 0s que se tornam controvertidos em face das presentes cliusulas serão resolvidos 

administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO. 

As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados e julgados originariamente pelo Férum da 

Comarca de Salto — SP. /{ 

E, por estarem de acordo, os participes firmam o presente instrumento em 02 (DUAS) viasde | yo 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. d()" 

& 

. 
v É 
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Estância Turistica de Salto/SP, / Ol de < â l SÃLLLÁ( 2 de 2023 

MUNICÍPIO DE SALTO 

Anna Christina Carvalho Macedo de Noronha Fávaro 

Secretária da Educação 

/‘\ 
N H 

ASSQCIACAO CASA NAIM SALTO 
Clévis Wilson Fontenla 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

Janaina Aparecida Bamabé 

Erminia Marice Favero 
Chefe de Gabinste 

Secrataris Municipal da Educação 
RG 17.888.028-0 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SALTO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO CASA NAIM SALTO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 063/2023 

OBJETO: PROMOVER AVALIAÇÃO (COGNITIVA/CAPACIDADE INTELECTUAL E DA 
APRENDIZAGEM) DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARA OBTER INFORMAÇÕES À 
RESPEITO DAS FRAGILIDADES E POTENCIALIDADES E ASSIM FORNECER RESULTADOS 

E ORIENTAÇÕES PARA A ESCOLA. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 59.761,44 (Cinquenta e nove mil, setecentos e 

sessenta é um reais e quarenta e quatro centavos) 

EXERCÍCIO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
2) 0 ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos ¢ Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janciro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 
cadastradas no módulo cletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); @/ 

2. Damo-nos por NOTIFICAD® 

AUTORIDADE 
Nome: Laerte Sons 
Cargo: Prefeito M 
CPF: 072.777. 368-26 

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO DO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Anna Christina Carvalho Macedo de Noronha Fávaro 

Cargo: Secretária da E ão 
CPF: 177.285.438-73 '\: ) 

Assinatura: V ’\4 M J 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Clóvis Wilson Fontenla 
Cargo: Presidente 

CPF: nº 110.386.898-56 3 

i — 
Assinatura: 7 

/ 

Responsiveis que assinaram o ajuste ¢/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ORGAO ICO PARCEIRO: 
Nome: Anna Christina Carvalho Macedo de Noronha Fivaro 
Cargo: Secretatia da Educach 
CPF: 177.285.438-73 Í 

Assinatura: ) 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Clóvis Wilson Fontenla 
Cargo: Presidente 
CPF: nº 110.386.898-56, 
FEA W 

STOR sn/ TO: 
Nome: Rogiane Aparecida Morro 
Cargo: PEB1 
CPE: 137.625% dl/ 

Assinatura: 

Comissã: ' iaçã: 
Nome: Elisa Carla Siqueira Lima Cruz 
Cargo: PEB I 
CPF: 250.371.148-02 

Assinatura: _,@VMV 

Nome: Cássia Padovani Silva 
Cargo: Supervisora de Educação 
CPF: 257.408.948-08 

Assinatura: Ob&lt'\'\ 
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SALTO SESRA ÇE s o 

Nome: Samar Cavalgante Maranhio 
Cargo: PEBI 
CPF: 083.266.558-48 

Assinatura: - 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestagio de contas. 

(*) O Termo de Ciéncia e Notificacio e/ou Cadastro do(s) Responsivel(is) deve identificar as pessoas 
fisicas que tenham concortido para a pratica do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsiveis por ações de acompanhamento, monitoramento ¢ avaliagio; de 

responsivels por processos licitatórios; de responséveis por prestagdes de contas; de responséveis com 
atribuigdes previstas em atos legais ou administratvos c de interessados relacionados a processos de 
competéncia deste Tribunal. Na hipétese de prestações de contas, caso o signatario do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subseritores do Termo de Ciéncia e Notificação, será ele objeto 
de notificação especifica. (Incso acrescido pela Resolugio nº 11/2021). 

o 
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